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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
 
 
  
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07 / 2024. 
Concede Título de Cidadania ao Sr. Vander Aparecido 
Marcelino Caprioglio. 

 
 
 

 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao Sr. Vander 

Aparecido Marcelino Caprioglio, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Leme. 

 

Artigo 2º - As despesas com a execução deste decreto legislativo 

correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Artigo 3º - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 17 de julho de 2024. 
 

 
 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A 

 
 
 

A presente proposição tem por objetivo conceder o Título de Cidadão 

Lemense, a ser conferida ao Sr. Vander Aparecido Marcelino Caprioglio, por ocasião 

aos RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A ESTE MUNICÍPIO. 

 
 
 

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 17 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO 

 

 

 

Vander Aparecido Marcelino Caprioglio, nasceu na cidade de Porto Ferreira/SP, em 

23/9/1975. Filho de Ivo Caprioglio e de Ana Marcelino, concluiu os estudos do 1° grau 

em sua cidade natal.  

No ano de 1997 iniciou o curso de Direito, na cidade de Leme, onde em 2003 formou-se 

Bacharel. Atualmente realiza uma pós-graduação em Segurança Pública, Atividade de 

Investigação e Inteligência pela Universidade Uniminas. 

Em 2000, após concurso público, ingressou na Polícia Civil do Estado de São Paulo, 

escolhendo o município de Leme/SP, como sua sede de trabalho. Desde então exerce 

o cargo de Investigador de Polícia de 1ª Classe, no setor de investigações da cidade, 

participando de forma operacional e ativa no esclarecimento dos mais variados tipos de 

crimes, sendo muitos de grande repercussão, bem como juntamente com os demais 

órgãos de segurança, colabora diariamente no combate ao crime e na manutenção da 

ordem pública municipal.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME 
Estado de São Paulo 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3573-5600 
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp 

 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

